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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 17/2023
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA HEMOFILIA, A SER COMEMORADO NO DIA 17 DE ABRIL DE CADA ANO. 
Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal de Conscientização da Hemofilia, a ser comemorado no dia 17 de abril de cada ano.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sete Lagoas, 11 de setembro de 2023
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

A finalidade do presente Projeto de Lei é instituir na cidade de Sete Lagoas o dia municipal de conscientização a hemofilia, a ser comemorado do dia 17 de abril de cada ano.

A hemofilia é um distúrbio genético e hereditário que afeta a coagulação do sangue. Por exemplo: quando ferimos alguma parte do nosso corpo e começa a sangrar, as proteínas (elementos responsáveis pelo crescimento e desenvolvimento de todos os tecidos do corpo) entram em ação para estancar o sangramento. Esse processo é chamado de coagulação. As pessoas portadoras de hemofilia, não possuem essas proteínas e por isso sangram mais do que o normal. 
O dia 17 de abril foi escolhido por ser a data do nascimento do fundador da FMH (Federação Mundial de Hemofilia), Frank Scnabel, foi comemorado a primeira vez em 1989, como forma de incrementar a consciência e o respeito para as necessidades dos hemofílicos.

